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RESOLUÇÃO Nº 001/2024 de 26 de fevereiro de 2024.  
 
 

 
Dispõe sobre a aprovação do Plano 
de Ação para o Cofinanciamento do 
Governo Federal, Sistema Único de 
Assistência Social ano 2024. 

 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-CMAS de Souto Soares-

Ba, em Reunião Ordinária realizada no dia 22 de fevereiro de 2024, devidamente 

registrada na ata  identificada sob o nº 001/2024, no uso da competência que lhe 

confere a Lei Municipal Nº. 551/2018 e atendendo às exigências da Lei Federal 8.742 

de 07 de dezembro de 1993 representado por sua Presidente, a senhora Uenes 

Amorim dos Santos, no uso de suas atribuições vem tornar público, que em reunião 

ordinária levada a efeito aos vinte e dois dias do mês de março de dois mil e vinte e 

quatro, na sala dos conselhos.  

 
 

CONSIDERANDO, o que estabelece a Portaria MDS nº 113/2015  no Art. 3º que 

Plano de Ação consiste em instrumento informatizado de planejamento, constante do 

SUASWeb, disponibilizado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à 

Fome - MDS para lançamento de dados e validação anual das informações relativas 

às aplicações e transferências regulares e automáticas, na modalidade fundo a 

fundo, do cofinanciamento federal, estadual, municipal e do Distrito Federal da 

assistência social. 

 § 1º As informações contidas no Plano de Ação deverão estar em consonância com 

o Plano de Assistência Social dos respectivos Estados, Municípios e o Distrito 

Federal, conforme previsto no inciso III do artigo 30 da Lei nº 8.742, de 1993.  

§ 2º Deverão integrar o Plano de Ação as transferências e aplicações destinadas a 

Cofinanciar a totalidade das ações, inclusive as instituídas durante o exercício 

financeiro, para ampliar a cobertura da rede, bem como para complementar ou 

fortalecer as ações existentes. 
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RESOLVE: 

 
Art.1º - Aprovar o Plano de Ação, instrumento eletrônico de planejamento das ações, 

exercício 2024 referente ao Cofinanciamento Federal do Sistema Único de 

Assistência Social – SUAS; 

 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação da plenária. 
 

 
 

Souto Soares, 26 de fevereiro de 2024 
 
 
 

 
Uenes Amorim dos Santos  

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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RESOLUÇÃO Nº 002/2024 de 26 de fevereiro de 2024.  
 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-CMAS de Souto Soares-

Ba, em Reunião Ordinária realizada no dia 22 de fevereiro de 2024, devidamente 

registrada na ata  identificada sob o nº 001/2024, no uso da competência que lhe 

confere a Lei Municipal Nº. 551/2018 e atendendo às exigências da Lei Federal 8.742 

de 07 de dezembro de 1993 representado por sua Presidente, a senhora Uenes 

Amorim dos Santos, no uso de suas atribuições vem tornar público, que em reunião 

ordinária levada a efeito aos vinte e dois dias do mês de março de dois mil e vinte e 

quatro, na sala dos conselhos.  

CONSIDERANDO, a responsabilidade dos municípios na Política de Assistência 

Social  e na Gestão do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), previstas no 

artigo 17 da NOB SUAS 2012; 

CONSIDERANDO, que só caberá reprogramação dos saldos, se o órgão gestor tiver 

assegurado a população, durante o exercício anterior,  serviços socioassistenciais 

cofinanciados, correspondentes a cada piso de proteção, sem solução de 

continuidade, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º - Aprovar o Demostrativo de Execução Financeira dos recursos referente aos 

repasses do Fundo Nacional de Assistência Social do ano de 2022. 

 

Art.2º - Aprovar a reprogramação dos saldos em contas vinculadas ao Fundo 

Municipal de Assistência Social de Souto Soares, conforme relatório contábil para 

utilização no exercício financeiro de 2023, conforme abaixo descrito:  

 

 

Dispõe sobre a aprovação do demonstrativo do FNAS 

de 2022 de execução financeira e reprogramação de 

saldos das contas vinculadas ao FMAS.  
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Contas Federais: 

 

 CONTA N° 17.601-X (ACESSUAS TRABALHO): Receita total- R$ 16.213,66 

(dezesseis mil, duzentos e treze reais e sessenta e seis centavos), 

Reprogramação para 2023- R$ 16.213,66 (dezesseis mil, duzentos e 

treze reais e sessenta e seis centavos); 

 CONTA Nº 17.606-0 (IGD SUAS): Receita Total- R$ 7.595,97 (sete mil, 

quinhentos e noventa e cinco reais e noventa e sete centavos), Despesa 

Total- R$ 4.825,08 (quatro mil, oitocentos e vinte e cinco reais e oito 

centavos), Reprogramação- R$ 2.730,89 (dois mil, setecentos e trinta 

reais e oitenta e nove centavos); 

 CONTA N° 17.609-5 (PSB): Conta corrente 17.609-5, Receita total- R$ 

80.675,84 (oitenta mil, seiscentos e setenta reais e cinco e oitenta e 

quatro centavos), Despesa total- R$ 74.947,68 (setenta e quatro mil, 

novecentos e quarenta e sete reais e sessenta e oito centavos),  

Reprogramação para 2023- R$ 3.728,16 (três mil, setecentos e vinte e 

oito reais e dezesseis centavos); 

 CONTA N° 18.368-7 (1ª INFÂNCIA NO SUAS):  Receita total-   R$88.653,33 

(oitenta e oito mil, seiscentos e cinquenta e três reais e trinta e três 

centavos), Despesa total- R$ 79.983,94 (setenta e nove mil, novecentos 

e oitenta três reais e noventa e quatro centavos), Reprogramação para 

2023- R$ 8.669,39 (oito mil, seiscentos e sessenta e nove reais e trinta e 

nove centavos); 

 CONTA N° 17.604-4 (IGD PBF) Receita total-  R$ 8.897,84 (oito mil, 

oitocentos e noventa e sete reais e oitenta e quatro centavos), Despesa 

total- R$ 6.829,81 (seis mil, oitocentos e vinte e nove reais e oitenta e um 

centavo), Reprogramação para 2023- R$ 2.068,03 (dois mil, sessenta e 

oito reais e três centavos); 

 CONTA N° 17.603-6 (AEPETI) Receita total- R$ 32.394,41 (trinta e dois mil, 

trezentos e noventa e quatro reais e quarenta e um centavos)  

Reprogramação para 2023- R$ 32.394,41 (trinta e dois mil, trezentos e 

noventa e quatro reais e quarenta e um centavos); 

 CONTA N° 19.150-7 (CORONAVÍRUS I): Receita total- R$ 2.705,25 (dois 
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mil, setecentos e cinco reais e vinte e cinco centavos), Reprogramação 

para 2023- R$ 2.705,25 (dois mil, setecentos e cinco reais e vinte e cinco 

centavos); 

 CONTA N° 19.153-1 (CORONAVÍRUS II): Receita total- R$ 1.993,08 (um mil, 

novecentos e noventa e três reais e oito centavos) Reprogramação para 

2023- R$ 1.993,08 (um mil, novecentos e noventa e três reais e oito 

centavos); 

 CONTA N° 17.602-8 (BPC NA ESCOLA):  Receita total- R$ 1.706,71 (um 

mil, setecentos e seis reais e setenta e um centavos) Reprogramação 

para 2023- R$ 1.706,71 (um mil, setecentos e seis reais e setenta e um 

centavos); 

 CONTA Nº 19.848-X (SIGTV): Receita Total- R$ 534.570,23 (quinhentos e 

trinta e quatro mil, quinhentos e setenta reais e vinte e três centavos), 

Despesa total- R$ 250.756,87 (duzentos e cinquenta mil, setecentos e 

cinquenta e seis reais e oitenta e sete centavos), Reprogramação para 

2023-  R$ 283.813,36 (duzentos e oitenta mil, oitocentos e treze reais e 

trinta e seis centavos); 

 CONTA Nº 19.202-3 (Programa Auxílio Brasil-PAB): Receita total- R$ 

98.344,81 (noventa e oito mil, trezentos e quarenta e quatro reais e 

oitenta e um centavo), Despesa total-  R$ 90.776,55 (noventa mil, 

setecentos e setenta e seis reais e cinquenta e cinco centavos), 

Reprogramação para 2023- R$ 7.568,26 (sete mil, quinhentos e sessenta 

e oito reais e vinte e seis centavos). 

 

 

Art.3º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação da plenária. 

 

Souto Soares-BA, 26 de fevereiro 

de 2024. 

 

 

Uenes Amorim dos Santos  

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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